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COMUNICADO Nº 41 /2026/CECER 
 

 
Assunto: Justificativa de realização das bancas de heteroidentificação 

remotas referente às vagas do Edital Nº01/2026 - SISU - ANO LETIVO DE 2026 

- CEFET-RJ 

 
O Coordenador de Equidades e Cotas Étnico- R aciais, no uso de suas atribuições, em 

consonância com a Portaria CEFETRJ nº 550, de 29 de maio de 2024, que nomeia a 

Comissão de Heteroidentificação – CHET, COMUNICA que: 

Para ciência de todas(os) as(os) candidatas(os), hoje (30/01/2026), atendendo à IN- MGI 

nº 23/2023, justifica a realização da banca de heteroidentificação de forma remota/online 

que será organizada para o acolhimento e realização do procedimento de averiguação e 

validação fenotípica dos candidatos Negros (Pretos e Pardos), a fim de acompanhar o princípio 

da igualdade dentro da Administração Pública, para a atividade, evitando deslocamento dos 

candidatos que residem em áreas remotas e de difícil locomoção. 

 
No caso de dúvidas, entrar em contato com a gestão da Coordenação de Equidades e 

Cotas Étnico-Raciais pelo emal cpicer@cefet-rj.br 

 

 
Rio de Janeiro, na data da assinatura eletrônica. 
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